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1.INTRODUÇÃO   

 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da  Secretaria de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Aquicultura e Pesca do Estado do Espírito Santo – SEAG, tendo em 

vista o interesse em realizar Registro de Preço para contratação de empresa 

especializada no fornecimento e instalação de galpões Pré-moldados nos 

diversosmunicípios do Estado do Espírito Santo, realiza consulta pública através do 

Edital de Consulta Pública SEAG nº 001/2019, buscando conhecer e prospectar as 

condições e opções de fornecimento e instalação galpões pré-moldados existentes no 

mercado, bem como o orçamento estimado de eventuais empresas interessadas, nos 

termos do presente Edital.  

 

Os galpões Pré-moldados que se pretende contratar, nos termos do presente Edital e 

seus anexos, poderão ser instalados em qualquer município do Estado do Espírito 

Santo, e terão como finalidade o armazenamento de máquinas agrícolas, como por 

exemplo secadores de café; a guarda de veículos e equipamentos, como por exemplo, 

motoniveladoras, retroescavadeiras, pá carregadeiras, escavadeiras hidráulicas;  o 

armazenamento da produção agrícola da região, auxiliando no escoamento da 

produção local, dentre outras finalidades. 

 

Assim, a presente consulta pública tem como objetivo subsidiar a SEAG das melhores 

práticas para implantação de galpões pré moldados presentes no mercado, tornando 

transparente e eficiente o processo de planejamento e contratação do objeto em 

questão. 

 

2. OBJETO  

 

Contratação de empresa especializada na prestação de FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE GALPÃO PRÉ-MOLDADO,  em três especificações distintas, a 

serem instalados em todos os  municípios do Estado do Espírito Santo, segundo lotes 

descritos no item 5 do presente Edital, visando atender as demandas dos municípios 

de implantação de locais para o armazenamento de máquinas agrícolas, veículos e 

equipamentos como por exemplo, motoniveladoras, retroescavadeiras, pá 
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carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, além do armazenamento da produção 

agrícola da região, auxiliando no escoamento da produção local.  

 

3. OBJETIVOS DA PRESENTE CONSULTA 

 

A presente consulta tem como objetivo: 

 Conhecer e prospectar as condições e opções de fornecimento e instalação 

galpões pré-moldados existentes no mercado; 

 Permitir a realização de orçamento estimado de eventuais empresas 

interessadas, permitindo o aprofundamento de futura pesquisa de preço; 

 Verificar a existência de empresas interessadas em eventual licitação, 

possibilitando o conhecimento com empresas do ramo; 

 Verificar a compreensão e propiciar eventuais melhorias nas especificações 

técnicas do Termo de Referência; 

 Avaliar a completude e a coerência das especificações técnicas, bem como a 

exequibilidade dos critérios de capacidade técnica ; 

 Permitir, com as sugestões e críticas recebidas, a definição da melhor forma de 

contratação; 

 Dar ampla divulgação e transparência do interesse da SEAG/ES na 

contratação do referido serviço; 

 

 

4. DO PROGRAMA GALPÃO RURAL 

 

A presente consulta pública objetiva subsidiar a implantação do “Programa Galpão 

Rural” , que tem como objetivo a ampliação e melhoria da infraestrutura nas atividades 

de  Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca com construção de galpões pré-

moldados nos diversos municípios do Estado do Espírito Santo, permitindo um 

investimento ágil e dinâmico na infraestrutural rural.  Neste sentido, a SEAG com o 

intuito de fomentar a produção agrícola da região fará parceria com a municipalidade, 

que ficará responsável pela construção de toda infraestrutura necessária para 

implantação do galpão. 

A 1ª parte do programa consiste na preparação do local a ser feita pelo município 

contemplando desde a terraplenagem e fundação até a pavimentação do local.  
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A 2ª parte do programa, a ser realizada pela SEAG, através da empresa a ser 

contratada, contempla os serviços da superestrutura do Galpão, compreendendo, a 

implantação dos pilares, vigas demais elementos estruturais, além da cobertura.  

 

5. DA REGIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

 

A contratação será dividida em 05 (cinco) lotes, compostos por 02 (duas) 

microrregiões de Planejamento, conforme  definido pelo Instituto Jones do Santos 

Neves – IJSN, nos seguintes termos: 
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6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E AVALIAÇÃO DOS CUSTOS 

 

As especificações técnicas para efeito de avaliação de custos e elaboração de 

orçamento estimativo deverão ter como referências os seguintes critérios: 

 

 Item 01: Galpão pré moldado com cobertura, medindo 

aproximadamente 10 m x 15 m, com pé direito de 6 metros.  

 Item 02: Galpão pré moldado com cobertura, medindo 

aproximadamente 20 m x 15 m, com pé direito de 6 metros. 

 Item 03: Galpão pré moldado com cobertura, medindo 

aproximadamente 30 m x 15 m, com pé direito de 6 metros. 

 

Registra-se, ainda, que a empresa contratada deverá realizar  todos os serviços para 

os itens 01, 02  e 03, conforme descrito abaixo: 

 

 Alocação da Obra; 

 Fabricação, transporte e montagem das estruturas, inclusive coberta; 

 Equipamentos de qualquer espécie necessários à implantação da 

estrutura; 

 Transportes  e movimentação das estruturas nos locais de 

implantação, necessários à instalação; 

 Fornecimento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

referentes a fabricação da estrutura, elaboração do projeto da 

estrutura e execução dos serviços de montagem; 

 Apresentação dos ensaios de controle de qualidade dos materiais 

utilizados; 

LOTE MICRORREGIÕES 

1 Metropolitana e Litoral Sul 

2 Central Serrana e Sudoeste Serrana 

3 Central Sul e Caparaó 

4 Rio Doce e Centro Oeste 

5 Nordeste e Noroeste 
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 Todos materiais fornecidos deverão estar em conformidade com as 

normas aplicáveis de execução; 

 

7. NORMAS DE PROCEDIMENTO DA CONSULTA  

 

 A presente consulta ficará disponível no site https://seag.es.gov.br/, no período 

de 26/04/2019 à 17/05/2019; 

 O Resultado das análises estará disponível no site supracitado a partir do dia 

10/06/2019; 

 Os questionamentos, sugestões deverão ser encaminhados, exclusivamente 

para o e-mail romulo@seag.es.gov.br até o dia 17/05/2019 com o título/assunto 

"Consulta Pública SEAG/ES n° 001/2019; 

 Esta consulta pública não constitui compromisso de contratação por parte da 

SEAG; 

 Todas manifestações e sugestões apresentadas terão caráter meramente 

opinativo e informativo. 

 

8.CONTATO E RESPONSÁVEIS DA SEAG POR EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS 

 

 Em caso de eventuais dúvidas envolvendo o objeto da presente consulta, 

deverão os interessados contactar o seguinte servidor: Rômulo: (27) 3636-

3677 - romulo@seag.es.gov.br 

 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

 As empresas deverão encaminhar exclusivamente em formato digital o 

formulário do Anexo I devidamente preenchido junto com outras 

informações/documentos que entenderem necessários para os contatos 

informados no item anterior. 

 

10. ANEXO 

 

 Anexo I - Formulário de Participação 

 

 

https://seag.es.gov.br/
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Anexo I - FORMULÁRIO DE PARTICIPAÇÃO 

1. DADOS DA EMPRESA: 

Nome da Empresa: 

Responsável pelas informações: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

CNPJ: 
 

2. ESPECIFICAÇÕES DO MODELO SUGERIDO: 

 

SUPERESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COMPLETA DO 

PRODUTO 

PREÇO 
UNITÁRIO  

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
GARANTIA 

1 - Galpão pré moldado 
com cobertura, medindo 
aproximadamente 10 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros.  

    

2 - Galpão pré moldado 
com cobertura, medindo 
aproximadamente 20 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros. 

    

3 - Galpão pré moldado 
com cobertura, medindo 
aproximadamente 30 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros. 
 

    

FUNDAÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO 
COMPLETA DO 
PRODUTO (*) 

PREÇO 
UNITÁRIO  

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
GARANTIA 

1 - Fundação para Galpão 
pré moldado com 
cobertura, medindo 
aproximadamente 10 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros.  

    

2 - Fundação para Galpão 
pré moldado com 
cobertura, medindo 
aproximadamente 20 m x 
15 m, com pé direito de 6 
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metros. 

3 - Fundação para Galpão 
pré moldado com 
cobertura, medindo 
aproximadamente 30 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros. 
 

    

FECHAMENTO LATERAL 

ITEM  DESCRIÇÃO 
COMPLETA DO 

PRODUTO  

PREÇO 
UNITÁRIO  

PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

PRAZO DE 
GARANTIA 

1 - Fechamento lateral 
para Galpão pré moldado 
com cobertura, medindo 
aproximadamente 10 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros.  

    

2 - Fechamento lateral 
para Galpão pré moldado 
com cobertura, medindo 
aproximadamente 20 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros. 

    

3 - Fechamento lateral 
para Galpão pré moldado 
com cobertura, medindo 
aproximadamente 30 m x 
15 m, com pé direito de 6 
metros. 
 

    

 
 (*) Para solos com resistência média de 1,5 kg/cm², detalhando o tipo de fundação a ser 

utilizado nas respectivas descrições. 

 

3. Qual a vantagem desse material com relação aos demais utilizados? 

 

4. Quais são os custos previstos para manutenção rotineira da estrutura? 

 

5. Existe outra questão relevante que deve ser considerada pela SEAG em 

eventual certame licitatório? 

 

Obs (1): A empresa poderá encaminhar juntamente com o formulário preenchido, plantas 

baixas, cortes e demais detalhes conforme descrição do produto. 

Obs(2): Não há necessidade de se incluir os custos referente a terraplenagem e pavimentação. 


